
Secr.t.Í1. Muni(ip.l d. -
ADMTNTSTRAçAO

EXTRATO DE DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO N'000066/202s

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS. A]'ITAVES DA
AGENTE DE CONTRATAÇÀO NOMEADA PELA POR'IARIA N'87. Dtl ll DE
MARÇO DE 2025. TORNA PUBLICO O RESULTADO DO PROCESSO DE
DISPENSA DE LICITAÇÂO N" 000066/2025 NA FORMA QUE SEGUE:

CONTRATANTE:
18.116.145/000r-lti

MUNICIPIO DE FORTUNA DE MINAS CNP.I:

CONTRATADO: IMI)R INSTITUTO MINEIRO DE DOSIMETRIA E

RADIOPROTEÇÀO EtRrlg EPP - CNPJ: 02.206.069.0001-00

OBJETO:. CONTRATAÇAO DE SERVIÇO DE LEVANTAMENTO
RADIOMETRICO E TESTE DE CONSTANCIA. TESTE DE EPIS. TESTE DE
NEGATOSCOPIO E PGQ/ PPR DOS EQUIPAMENTOS DE RAIO X
ODONTOLÓGICOS DAS UBS DELIO DE JESUS PONTES E iVIARIA DA
CONCEIÇÀO REZENDE.

SECRETARIA REQTIISITANTE: SECRE'fARIA MTlNICIPAL DI: SALII)I;

RECURSO ORÇAMENTARIO: 02.05.03.10.301.1004.2076.i.3.90.i9.00

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ r.000.00

DATA Df, APURAÇÃO/JULGAMENTO: 04108/2025

FUNDAMENTO LEGAL: DECRETO 869 DE l8 DII JANEIRO DE 2022.
DECRETO I.022. DE 2I DE MARÇO DF,2O24 E INCISO II DO ARTIGO 75 DA LEI
N' I4.I33. DE I'DE ABRIL DE 202I.

LOCAL DE PUBLICAÇÃO: NO SÍTIO ELETRÔNICO OFICIAL CONFORME LEI
MUNICIPAL N'1.243 DE 24 DE JANEIRO DE2024.

FORTUNA

P.ç"^tÍlN*§

uú
.rriun retkr$ INo NACIF
A(;ENTtr DE CONTRATAÇÃO

$lv. nrNero ÂzERÊDo,21o - cEp 35760-ooo - FoRTUNA DE MrNAs'MG - (31) tit6-7trl
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UF:
Município
Enlidâde:

MG

FOBTUNA DE À/1INAS

PBEFEITURA MUNICIPAL

Data: 04/08/2025 10:12:05
Folhâr 1

CON,IPRADIBETA
BELAÇÃO DAS DoTAÇÕES oRÇAMENTÁRIAS

000066 - 2025 DaÍa:0410812025 Cotaçào: 000079 / 2025

Tipo Apuraçáo:Í\,4enor Prêço - ltem

Contrataçáo de serviço de Levantamento Radiométrico e Teste de Constância, Teste de EPls. Teste dê
Negatoscópio e PGQ/ PPR dos Equipamentos de Raio X Odontológicos das UBS Delio de Jesus Pontes e
I\.4aria da Conceição Rezende.

Número:

Tipo Compra

Obleto:

Ficha
Argáo
Unidade:
Sub-Unidade:
Funcional Programatica
Elemento da Despesa:

00334
02
02.o5
02.05.03
10.301 .'1004.2076
3.3.90.39.00

EXECUTIVO
SECRETARIA I\4UNICINIPAL DE SAUDE
FUNDO I\,4UNICIPAL DE SAÚDE
MANUT. ATENDIN,4ENTO BÁSICO EN,,1 SAUDE
Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica

ObservaQões
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UF: MG

Município: FORTUNA DE l\,/INAS

Entidade: PREFEITUBA MUNICIPAL

COI,4PRA DIRETA
BESULTADO DO JULGAI\,4ENTO

Dârâr 04i 08/2025 r0:11:01
Fothat l

Número:

Tipo Compra

Objeto:

000066-2025 Datâ Compra OieÍa0410812025 Data Julgamento:o 4tOBt202S Côtaçáo: 000079/
Tipo Apuraçáo:À,4enor Preço - ltem

Contratação de serviço de Levantamento Radiométrico e Teste de Constância, Teste de EPls, Teste de
Negatoscópio ê PGQ/ PPR dos Equipamentos de Raio X Odontológicos das UBS Delio de Jesus Pontes e
Mariâ da Conceiçáo Rezende.

Fornecedor: 009900 - IMDR - INSTITUTO MtNEtRO DE DOSTMETRIA E RADTOpROTEÇÃO ETREL

Item

00001

Código

047327

Unidade

SV

Valor Total

1.000.00

1.000,00

Descrição

Serviço de Levantamento Radiométrico ê
Teste de Constância, Teste de EPls,
Teste de Negatoscópio e PGQr PPR dos
Equipamentos de RaioX Odontologrcos
das UBS Delio de Jesus Pontes e Maria
da Concêiçáo Rezende, incluindô todas
âs despesas necessárias para prestaçáo
do serviço

Ouantidade

1,0000

Vâlor Unitário

1.000,0000

Tolal do Fornecedor:

Tolal Geral 1.000,00

Observaçoes

T'RÀNCiELE ÀPÀRECIDÀ DE RESENDE
suBSrcoETÀRrA DE L r c rr AÇóES E



DOCUMENTO DE FORMAIIZA O DA DEMANDA, DFD
óncÃo PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS
SETOR REQUISITANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

OBJETO

Contratação de serviço de Levantamento Radiométrico e Teste
de Constância, Teste de EPls , Teste de Negatoscópio e PGQ/
PPR dos Equipamentos de Raio X Odontológicos das UBS Delio
de Jesus Pontes e Maria da Conceição Rezende .

JUSTIFICATTVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Considerando que todo equipamento emissor de Raio X deve ter seus padrões de desempenho avaliados
de modo a garantir a qualidade e a segurança das radiograÍias, é necessário o Levantamento
Radiométrico e Teste de Constância, Teste de EPls , Teste de Negatoscópio e PGQ/ PPR, que consiste
num conjunto de testes de aceitação e de controle de qualidade, os quais devem ser realizados pelos
serviços de saúde.
Estes laudos são essenciais para garantir que o odontólogo possa desempenhar suas funções com
segurança radiológica, protegendo pacientes, funcionários e vizinhos o que justifica a contratação.

GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO
( ) Baixa ( X) Média ( ) Alta
CONSIDERANDO: A necessidade de renovar os laudos uma vez que o pmzo de validade dos laudos existentes estão
findando considerando a legislação vigente.

DErNrÇÃo DA NECESSTDADE DE ELABoRAÇÃo ou NÃo DE ESTUDoS TÉcNrcos
PRELIMINARES

( X ) Coú base na baixa complexidade do objeto e/ou porjá se ter definido a melhor solução disponível no mercado
para atender à necessidadc da Administração, o Estudo preliminar será dispensado para esta contratação, bastando a
elaboraçâo dc Tcrmo de Referôncia ou Projeto Básico, se for o caso.

( ) Devido à alta complexidade do objeto, às diversas soluções disponíveis no mercado e à ausência de deÍinição da
melhor modclagem para atender à necessidade da Administração, scrá neccssária a elaboração do Estudo Técnico
Preliminar.

( ) Devido à existência de Estudo Técnico Preliminar e a licitação ter atendido ao interesse da Administraçâo, será
utilizado o Estudo Técnico Preliminar do Processo Licitatório n". I

DEFINIÇAO DA NECESSIDADE DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
( X ) Com base na baixa complexidade do objeto, o gerenciamento dê riscos da contratação será dispensado.
( ) Dêvido à alta complexidade do objeto e/ou os riscos que poderão advir para o atendimento da demanda da
Administração, será elaborado o gerenciamento de riscos.

S|NTESE DO OBJETO

PREFEII'URA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

AVENIDA RENATO AZEREDO, N' 210 - CENTRO - TELEFONE: (3 I ) 371 6-71 I I

CNPJ : I 8. I I 6. I 45-000 l. I 8 - wwu'.forhrnadcminas.mg.gov.br

Prestação de serviço especializado de Teste de Constáncia em 2 aparelhos de Raio X odontológico.
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DESCRTÇÃO DETALHADA DO OBJETO A SER CONTRATADO

ITEIU QUANT
UNIDADE
DE MEDIDA

DETALHATVENTO
PREÇO ESTIMADO

UNITARIO R$ TOTAL R$

01

01 Serviço/ Serviço de
Levantamento
Radiométrico e Teste
de Constância, Teste
de EPls , Teste de
Negatoscópio e PGQ/
PPR dos
Equipamentos de Raio
X Odontológicos das
UBS Delio de Jesus
Pontes e Maria da
Conceição Rezende,
incluindo todas as
despesas necessárias
para prestação do
serviço

1 192,50 1 192,50

VALOR TOTAL ESTIMADO í 192,50
pREVrsÃo DE DATA EM euE DEVE sER trutClÀoÀÃpnesrnÇÃo oos SERVIÇOS:
A prestação do serviço deverá ser iniciada em ate 15 dias apos recêbimênto da ordem de serviço emitida pelo setor
de compras da Prefeitura de Fortuna dê Minas.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
(x) Não Continuado ( ) Continuado
(x) Semanal

Quinzenal
Mensal
Outro:

EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS OU PROTÓTIPO
(X)Não.
( ) Sim. Justificativa: Critérios objetivos de avaliação

HABILITAÇÃO ESPECIFICA
( )Não.
( x)Sim.
Alvará Sanilário expedido pelo órgão competênte para atuar como empresa especializada na prestação de serviço
do objeto deste termo de referência.
RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS DA CONTRATADA
( ) Não.
(X)Sim. Especificar:

PREFEITURA MUNICIPAL DE !'ORTUNA DE MINÁS

AVENIDA RENATO AZEREDO, N' 210 - CENTRO - TELEFONE: (3 I ) 3716-71 I I

CNPJ: t 8. I I 6. I 45-000 I . | 8 - www.fortunadcminas.mg.gov.br

Parcela única ()
()
(,
()
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a)Prestar o serviço Conforme parâmetros técnicos necessários ao (s) equipamento (s), requeridos na INSTRUÇÃO
NORMATIVA N' 95, bem como a RDC No 61 I da ANVISA ou substitutiva eiou outras legislações correlatas atuais, caso
existam.
b) Fornecer todas âs ferramentas, equipamentos, insumos e maleriais necessários à execução dos serviços e
assumtr integralmenle a responsabilidade pelas despesas relativas a encargos fiscâis, trabalhistas, previdenciárias,
e de ordem de classe, indenizaçôes civis e quaisquer outras que forem devidas a funcionários da empresa, ficando
a Administração isenta de qualquer vínculo êmpregatício com os mêsmos.
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier causar, por dolo ou culpa, ao Município
de Fortuna de Minas, aos seus servidores ou a terceiros, na pessoa de prepostos ou estranhos, quando esses
tenham sido ocasionados em atividadês inerentes ao fomecimento do objeto.
RESPONSABILIDADES ESPEC FICAS DO CONTRATANTE
( ) Não.
(X)Sim.Especificar:
Acompanhar e fiscalizar a prestação do sêrviço, através do Coordenador de Saúde Bucal do Município.
Recusar, sêgundo os critérios de aceitabilidade do objeto e sem ônus para o Município de Fortuna de Minas,
prestação divergente da aqui descrita.
Notificar a contratada, Íixando-lhe prazo máximo de 60 dias para conigir defeitos ou inegularidades encontradas
durante a execução do obieto.
Encaminhar o expediente necessário ao pagamento do objeto, coÍrêspondente à efetiva prestação.
LOCAL DE ENTREGfuEXECU OECR RIOS DE ACEITA DO OBJETO

O prazo para execução dos serviços com posterior emissão dos laudos será de 15 (quinze) diâs corridos após a
emissão da Ordem de Serviço.

O serviço, deverá ser prestado nas unidades de saúde Délio de Jesus Pontes e Maria da Conceição Rezende, no
horário de 07:00 às í6:00 horas, de 2" a 6'feira, acompanhado pelo Coordenador Municipal de Saúde Bucal do
município. A prestaçâo de serviço deverá ser agendada com antecedência ao Coordenador Municipal de Saúde
Bucal no telefone acima mencionado no horário de 08:00hs às í6:00hs de segunda a sexta.

Os equipamentos utilizados nas mêdiçÕes deverão estâr dêvidamente aferidos. A empresa prestadora do serviço
deverá entregar os laudos êm alé 15 dias após realização dos testes nas Unidades de Saüde Delio de Jesus
Pontes e Maria da Conceição Rezende.
As dúvidas/esclarecimentos sobre a entrega podem ser enviadas ao e-mail odontoôfortunad eminas.mo.oov.b
Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de poslerior verificação de sua conformidade com as
especificaçôes constantês neste Documento de Formalização de Demanda e nâ proposta.
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Documento de Formalização de Demanda e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de ate 10 dias
(DEZ) dias, a contar da notificaÉo da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
Os bens/serviços sêrão recebidos definitivamente no prazo dê 15 (QUINZE ) dias, contados do recebimento
provisório.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida denlro do prazo fixado, reputar-
se.á como realizada, consumando-sê o recebimento deflnitivo no dia do esgotamento do prazo.

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE T'ORTUNA DE MINAS

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (3 I ) 3716-71 I I

CNPJ : I 8. t I 6. I 45-000 I . I 8 - www.fortunadcminas.mg.gov.br



O recebimento provisório ou definitivo do obieto não exclui a responsabilidade da conÍatada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execuçáo do contrato.
CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS
Recurso Federal?
( )slM (x ) NÃo
Dotação orçâmentária: 02.05.03.10.301.1004.2076.3.3.90.39.00 fonte 2.621.000
Resolução SES MG 947012024 Conta: '1463349

ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Objetivando a instruçáo do processo foram feitas pesquisas através do Portal Nacional de contas Públicas,
conforme previsto no Art. 23 da Lei Federal no 143133/2021, e através de e-mail encontrando os seguintes
resultados.

JUSTIFICATM: A Contratação será com a empresa IIúDR - INSTITUTO MINEIRO DE DOSIMETRIA E
RADIOPROTEÇÃO EIRELE EPP, CNPJ: 02.206.069.0001-00 porque apresentou orçamento contendo valores
inferiores aos demais orçanrentos totalizando RS 1.000,00 e tanrbem considerando que a meslna apresentou toda a

documentação solicitada para a contratação. Considerando que o valor total a ser efetivamente contratado para o
objeto não ultrapassa o limite de R$ 62.725,59 em 2025, a contrataÇão será feita com fundamento no art. 75, II da Lei
F'cderal n" 14.13312021, haja vista que todas as contratações dc objctos que possuam a mesma naturcza. somados, não
ultrapassam o Iimitc prcvisto no refcrido dispositivo.

RESPONSABILIDADE PELA GESTÂO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÁO

PREFEI'I'UR4, MUNICIPAL DE FORTUNA DE NÍINAS

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) l7l6-71 I I

CNPJ : I 8. I I 6. I 45-000 I . I 8 - wwu,.fortunademinas.mg.gov.br



PRET'EITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE NIINAS

GESTOR DO CONTRATO: CAMILA CAMPOLINA FRANÇA REIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FISCAL DO CONTRATO: VIVIANE FERNANDES DA ROCHA BASTOS
COORDENADORA DE SAÚDE BUCAL DO MUNICIPIO.

RESPONSABTLTDADE PELA FORMALTZAÇÃO DA DEMANOA
Dala: 3110712025

@or,-i,r*l
CAMILA CAMPOLII(YA FRANÇA REIS CAMILA Âsnnddode Íorma drsitàr

CAMPOLINA poÍcaMrlÂC^MPoLTNA

FRANCA:o8o33e ;*HH';lT"
99645 ro:28:5e {3.00'SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVENIDA RENATO AZEREDO. N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71t I

CNPJ: I 8. I I ó. I 45-000 I . I 8 - www. fortunadcminas.mg.gov.br
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RES: RES: SOL|CITA ORÇAMENTO

Dê

Para

Cópia

Data

<soraia@imdr.com.br>

'compras' <compÍas@íortunademinas.mg.gov.br>
< s rrnonê@ imd r. com. br>
31/07 /202517:06

E CND Municioa l22O8ZO2S.pdf (-Sz ra) El CNro FGTS.t70B202S.pdí(_95 KB)

[f cNo rederat 22os2o2s.pdí(-72 xe; [t cruel 29012025.pdí(-306 KB)

Q arvanÁ_saurrÁRto_IMDLVALID ADE-o4o42oz7 pdf (_.r t 0 KB) § corurnaro soctAL.pdí(-3,0 MB)
4a Altêração Contiâtual lÀrlDR com Aúfenticação.pdÍ (_634 KB)

De: comprâs <compras@fortunademinas.mg.govbr>
Enviada em: quinta-feira, 31 de julho de ZO25 76:Oj
Paía: scraià@imdr.com.br
Assunto: Re: RES: SOLICiTA ORÇAMENTO

Boa tarrle So raia

Para que possamos dar continuidade no processo , gentireza nos enviar a seguinte documentação
1. CONTRATO SOCIAL OU CERTIFICADO MEI

. CNP-]
_ CERTIDÃO FEDERAL. CERTIFICADO FGTS
- ceRrioÃo MUNICIPAL

6 - ALVARA SANITARIO

Atenclosamênte;

Anete Alves Cunha

Setor de Compras

Efi 25/07/2025 12:03, gora iacd irndr. com. br escreveu:

Olá Anete, bom dia!
Espero que esteja bem!

Conforme solicitado, envio orçamento em anexo.
Fico no aguardo do seu retorno assim quê possível.

2
3
4
5

htrps:l/weDmait.skymail.ner_brl? task=mail& safe=o& uid=16971& mbox=INBOX& acljon=print& extwin=1 1t2

t

i

I



httpsr/webmait.skymail.net.br/? task=mêil& saÍe=O& uid=16971& mbox=INBOX& action=print& extwin=1 212

Wêbmail :: RES: RES: SOLtCITA ORÇAMENTO

Caso autorizado será agendado dia e horário para as coletas de dados.

Desde já agradeço e nos coloco à disposição para quaisquer esclarecimentos e/ou ajustes

Afi;

Soraia
IMDR
PI
Simone Cássia

0Mfa

De: compras <ccmBIa§-@le-tL!$.ade-U.1!-a§.mg, gov.br>
Enviada em; quarta-feira, 23 de julho de 2025 11:33
Parâ: soraiaúIimdr.com.br
Assunto: SOLtCtTA ORÇAMENTO

:j.:

À,t I

§t}nilr§@tn0R.c0lt.B R

I3l] XXn.r?0s I {31j 3372-7510

uul{.1}r0R.c0il.8§
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I

I
!

§0RHtn tBÊt,il0ts
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pRoposrA eARA nnrsrnçÃo DE sERVrços

RADIODIAGNOSTICOS
ATT:
Prefeitura Municipal de Fortuna de Minas

CNPJ: 18.1 16.'Í45-0001-1 I
End: Av. Renato Azeredo 210 Cêntro
Cidade: Fortuna de Minas / MG
CEP:

A,/C: Sra Anete
Setor: Compras
Tel: (31) 9. 9581-4807

IMDR - lnstituto Mineiro de
Dosimetria e Radioproteção Eireli
EPP

CNPJ: 02 206.069/0001-00

End: Av. Guarapari 942
Bairro: Santa Amélia
Cidade: Belo Horizonte /Í\4G
CEP: 31.560-300

Email:

Data: 2810712025
Proposta: Lev 0394 -25 SO REV 01

Contato: Simone Cássia

Telefone: (3 1 ) 337 2-7 7 05
WhastApp: (31 ) 9.8834-0225

De acordo com Nova ROC 611/22 é obrigatória que a empresa prestadora do Serviço
apresente Alvará Sanitário.

Em atendimento a Resolução RDC Ne 611/22 de 09 de Março de 2022 e às lNs -
lnstruções Normativas que estabelecem requisitos sanitários para a garantia da
qualidade e da segurança nos sistemas de radiod iagnósticos, Ultrassons e Ressonância
Magnética, as devidas documentações bem como a relação de testes de aceitação e de
controle de qualidade que devem ser realizados pelos serviços de saúde,
determinando as respectivas periodicidades e tolerâncias.

O IMDR- Instituto Mineiro de Dosimetria e Radioproteção Ltda, situado à Av.
Guarapari 942 bairro Santa Améliã, inscrita sob CNpJ 02.206.069/0001-00 apresenta
Proposta a baixo:

RUfl C0R0iltt il{iU0 t,lfl8Ttils, lii - sRilTR Rt.{ÉuR

ctP 31.s60-2s0 I BiL0 fi0RtI[ilTi - uG

ItL: [31]3372-770s I t{HRISRPP: [31] !8463-634s
G] II.IOR-BII

E tl{0R0ftilflt0
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Serviços a serem exêcutados:

1)Levantamento Radiométrico e Testes de Constâncias

2)Testes de EPI's

3)Teste negatoscópio

4}PGQ,/PPR

Para os seguintes equlpamêntos:

02 (DOIS) RX odontológicos

Nas seguintes Unidades:

UBs Mêria da Conceicao Re nde

UBS Délio de IeSus

VATOR TOTAL: R51.000,00 (mil reais).

Pagamento: Através dê 01 boleto à vista ou Chave pX.

No valor acima estão incrusos todos os impostos ê quaisqueÍ outras despesâs reracionadas à
Prestação dos Serviços.

ENTREGA DOS TAUDOS:

Até 10 (dez) dias útets após data da coleta de dados.

Em caso onde há necessidade de Empenhos ou Ordens de Fornecimentos, o
pagamento deverá ser feito após envio da Nota Fiscal. Os Laudos serão enviados após
efetuado o pagamento.

eeruoÊrucra 7 ReloRruo:

Havendo necessidade de retorno para ação corretiva, caso haja pendências apontados nos
Laudos, necessário correções no prazo dê até 60 (sessenta) dias após a entrega do referido
rêlatório. Decorrido tal prazo, descaracteriza-se a condição de retorno.

Simone Côssia

Camerciaf Logística
rutoL
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4. ALÍEIAçÁO COXÍRATU^L

0â Sociodadê Êmprcsária Limiladá
"0{ST|TUTO lrNEtRO OÉ DOSIiIETRTA E R DIOPROÍEçÃO LrDA"

RÉlliAl-DO COSTA DE CARV IHO, nacixblidade btasilei.a, ampÍe6áÍiô, divotcâdo, ne3cido 6m 20:U1973, n" do

CPF 006.4,10.77 6, podador ch caíeiB dB iiefitiirade iÂ§.653.839 SSP/MG, com domiclb ê rêsrdáncia na clradÉ de

Conlag6ír/MG, na Rua Mrguel Burnlôr, lf 31, 8arÍ,0 Novo Píogr6sso. CEP 32.140§70,-üúaí da .mpíô§a Ídivirual do
ÍosponBabilidad€ liÍÍ bda ln§ÍruTo XlllElRo DE DOSnEÍR|Â E RAOIOPROTEçAO LTDA", rogiírada m Junh
Com€rchl ô E3tâdo dê Min36 G6lai5 Bob NIRE N'31600S'14190 êm 16,!3/2020, inscdte no CNPJ sob No

02.206089000140. resolvê altorâr o Éfuiido Aio Consülutivo, coÍb do fdlo altôrado lôm pÍoc.dBndo da sogúinle
íoíma:

I - AlbÉr B s€de dâ mâlriz para a Rua Colonêl Emllio i/bÍtins, N" 177, Cese 1, Belno Sâôtâ fuÍÉlla, CEP 31.56D250,
cidâdâ rh B€b HonzooE. estâdo ê Minas G€Íais

Puigrrlo Únlco: A Socisdedo s! car.cleriza como 6ocicdad€ limiladá unip€ssoâi. con6ldríãndo â dispoli(lo
conslánls ô pâràglaío único do â . 1.052 do Código Crvile em obodiénciâ áo oDntido na lnstÍuçào NoÍmâliva DR€l
no 63, do 1l de,unho de 2019.

CÉusulâ Sexla - A adminislÍa9ào da empÍesa caberà ao Êôü tilt/lâr REI'IALOO COSÍA DE CÂRVAL}|o, já quâlifrádo
acirna. com os podeÍes e atribuiçÕEs óe EpesentaÉo âliva s passivB, judicid ê exlràjudlcial, podendo plalic€r lDdo§ o§

atos compt€endiros no obFlo.

Cláusúa SátiÍna - ÁD termim de cda ereÍclcb social, om 31 dê dôzBmbÍo, pmc€dor-ssá a ebboÉÉo (b inventárb.
do balanço palriÍnor{al a do bdânço dê rrsultádo êcorúmico.

Cláusulâ Odâvê - A omprcrâ podorá s quãlquêr têmpo, abnÍ ou fechâr filid orl oulrâ dôpôndânciâ, ÍÍ!6dianiô âlo dê

.ltâfaÇáo do elo coÍrslilulivo,

Clálsúa l,,lona - O litrlar da sínprcBâ doclals, sob * pêne6 ds lei, do quê nào r!É impadldo d6 ôxeÍcêr â

administ6ção da rmprlsa, poÍ lêl ôspêcial. ou om vítude dó condanaçáa crimind, ou po. ,o anconhâr 6ob os ôr€ílos
deh, a pena qu€ rBde, alnda qls lemporaÍlament6, o aoê§lo a câlgp6 públlco§; ou pol cdín6 talimonla., d6

9rcvaÍica{áo p€ila ou subomo, @ncussáo ÍÉql€to ol, aonrE ã ocommie populôr, oonk! o 8r616Ín6 finEncoÍo
ÍÉcionâ|, conlrá Àonr\as dê dôta6a da conaoÍúnci., conta as rÜlaçÕos d! consunro, É púUica, ou r proprkiado.

Em aontôqúànda da Ellolaçlo ne dâusdâ acimâ a Oáusúlâ T6rc6Fe do Àto Constiirüvo pess€ s üplat com a
!.!dnb ild.çaol

ll. Clâutula Torcôhô -A 6cde da ampllsá iôÍá n6 Rua Coron€l EmÍlo Mâdns, N í77, Casá 1, Bálrm Sánla AÍÉlb,
CEP 31,660.250, Bôlo Sorlaonb, Minâ6 Gôrâii.

Àíd5, Í6solv6 con6olEar sêu ,{to Con6tilulivo, quo pâsre a vi{roÍâr úrn B ssguinlo Ísdá{Éo:

Cláu6ula DáÉlrna - O litulâr dá âmpráBâ d6clârá, §ob â6 pônsB de 16l, que náo ,EuÍa como tlfulát dâ nánhumâ ouka
amp6sâ individwl dâ roôpoÉabilidada limitâdâ.

CÉusúâ DóciÍná Pdm6irâ - O lit eí podeÍá ruíeer pÍocúdores, dev6ndo o instumenlo dâ plo(rrÍáçáo esrecillcár os

alo3 a 8ôrÉm praliaaabs pelos proculàdoÍ68 assim mmcedos.

CÉusúâ Dácirnâ Sôgrxldâ - Flce êbib o btD de BELO }IORIZONTÉ paÍa o sxsrclclo s o cumpírnenb (h6 djreilG €

obígeçôes rcsulbnb8 deste in6truÍrl6ôto.

Cláu$rla PÍiÍEiÍa - A empaesã âdolárá o noÍne empÍesarial dr "lNSÍlÍUÍO MINERO OE oOSIIETRIA E
RADIOPROfEÇÃO LÍDA" e noma rântâ6râ "l DR".

E, eslâído assrm jusbs e conEalâ(bs dê dêíro ô comum ãcoÍdo â3sinsm o prosenb inslÍumênto êín 03 (tÉ§) vtás do

iguâl loÍmâ ! 160r.

aTo coNSrrunvo corsoltoaDo

tls Eíprêsâ lndlvlúrd de RespoÍlsabilldade Limíada.l[Snrurc llNERO DE oOSmErRtA E RADTOPROTEçÃO LIDA"

Cláusula Sogunda - O obj6b seÍâ pÍê6laçào de §€ívhos de assês.oÍra tácnica, âcompânhamênlo do obrâs, moôlâgêm
r Íab.beçeo de eq1rlpaÍnentos, sorviços dê âvdlâçâo (le iÍÍúvêis uàems. imó/Ei6 irdustrieis, rnaquiias 3

rquipaíEnlos, s€Ívhos de peiboêm lácni{:á, dosrmetis e EdbpíoteÉo d€ ínateiiats radiosüvos, rioniblaÇáo
hdiúduel a ambiontal, l€vantamôÍ{o radiomótÍico ê Gontob de qua5ado do oqupahenlos s inrtâlaçaês q€ utlizeô
rádiâçõês ionizántes, dams de radiopotêçáo ô prclrlo de bÍÍúáglem.

Cláusula ÍoÍceird - A sode dâ ompr€sa 8€rá ne Rua Coronel Emllio Marlins. M 177, Casâ 1. Banro Sanh Arnélra, CEP
31.560-250, Belo Horizonlô, Minâs G6mis.

Cláusulá ouâÍte - A âmprc6a iniciou sua6 aliüdâdôs êm 08/10/1997 a rou prazo dô duração ó rndatlmirlâdo.

CÉus,ub Quinb - O CaplB Social dâ socàdadô de Rt 242.000,00 lduzeírtt6 e quarenb 6 dols ml rcsh). bblÍIEÍ e

hts0rdlizado sm moada coÍrentê do pals. digdido êm 242.000,00 (duzanlos o quaÍênlâ a dois ml) quolas ho vabr
unilá.io dê Ri 1,m (hrm reâl) cda uÍia da 66guinb bím:

sóctos ouoÍ s vALoR El) ,t,

RsinÊldo Coía dô Cervdho 242.000 242.000,00 1t0,00

TOTAL 212.000 242.000,00 100,00

Bêlo HoÍizontô,21 d6 D6zêmbro de 2022

QEINALDO COSTA OE CARVALHO

COM A
r

,§ J!d, comrcld do Esüô dà Mrnx GIDB
§Ec.nilko o ,.gr.lro .oà o n' O91aO!2 .m r3o1r2o2! d. Empr.r. INSIITUTO Mll,JElRO OE DOSIIETR1A E RAOIoPROTECÀO LÍDA, Nir.

- 
316a'@14100. prolDcot 2r02'22n - 1?.O11,o23. Atr6it!çao: CaF§1597D6O,OF688M?7B2Aa6IC7FaCA8Â4. llaln.rt d. P.ü. g§mÍh -
s.c.ún.-o..t. Pr. v.[d.r ..t .,o.!m..ro, rcà... htD://*w.júErnr.ia.ooe.o, . lntdn. n'dô poLêolô 23/020,220+. o códh6 d.
..!urnçE (ran E L cópL i, !bhuc.d. digidm.l.. -útrh.fr ollB/toã po. MÍii.ly.b Pàb Bomin - 8.q.iL*G.rC. ^lgglg4fii mvr

,^L Com.Er.l do E!t!ô ô Mno G.Elt
C6íilk o Gqrrlro .ob o n" 9915012 .m Ml/2023 di Émpr.E INSTIÍUTo MlNElRo DE OOSIMETRIA E RADIOPROIECAO LÍDA, Nt.
3 f600e 141p0 . D,oto.do 2302o22e2 - 12N1t2o2X AuLnt rçáo: C3F5a597DBD4DF663M77B2a46aC rF8C6a 6. i.ltnely Ô Ptuh BoôÍh -

sc,üú.rco.rrl Prrr vlrldrr ó3t documúto, !c..r. htrrr/*dJu.n! nú.oDv.b. ! lntm. norb DDio.olio 23/020.22112. o.üt to.L
.!9únç. q.4n E.l! óplá Íd a,tânüc.dr .roí.lmnr. . u!úEdâ .m 01,05,2025 p.. i/bnrÉú .b A.urê D!ó,h - $@tlr-C.ÉI. .\;ÁÁ*fl pa an
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JUNÍA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digltal

Documento Principal

ldBntrÍlcação do PÍocêsso
Númerô do PÍotocolo Númérc do Proc€s6o Módulo lniêgrâdor

231020.229-2 MGP220115622s 1210112023

ldêntificação do(s) Assinante(s)

006.440.776-46 REINALOO COSTA DE CARVALHO

,F(§t Jkr. cmáErrl d! EÊrEoo dô Mimr G.,.15
SBEc.núco ô ,!o,fi,o .ob o n. 9O1SO€2 .m t3/01/2023 d. Emprc.r lN§ÍlTUÍO MINEIRO DE oOSIMEÍRIA É R DIoPROTECAo LÍDA, l,ln6

'.3p ireoOetrtsO-" ooro-to ,3,m22g2 - t2)0112023. aú.nt c.çéor Ca F54507OBD4DF63ê^À77820.60C7F8C4€aB. M3in.ry dé Pâü. aohfrh -
g.or.laÍL-(brd. PrE v.lld.r .!1, docum.nlo, .cúsâ. hltp:/^{ww.,Llc.og ,nr.!ov.br . } ofi. n' do prÔiocolo 23/020.229'2 ' o códloo d'
*!uÉnÇ! qr4n E l. .óp. loi tú.nr..d. dlgltdmnt.. â!..n de êú 01/0812026 PÔí MÍirc, d. Pârl, BMrF _ s*61Àrb_c'rd' ^tJ.g,.g*!J- ,án. 5,2

5isr.mã Nâ.,on.ldê R.glstro d. EmprÉât M.r(ànu - SINREM
6overno do Eltàdo dê Minàs Gêràis
sêcíetáriâ cle Eirâdo d, Eâzê4d, dê Mrnàs Gêr.ie
,unra (omêr.iêl do Estrdo de Minas 6êrais

TERMO DE AUTENTICAçÃO - REGISTRO DIGITAL
C€rtifico qua o âlo, âsEinado dlgilrlm€nie, dá omprcsa INSÍITUTO MINEIRO DE DOSIMETRIA E

RAOIOPROTECAO LTOA. dc NIRE 3160O9141s-0 6 protocolado 6ob o númêro 231420.229-2 êm
12D1nO23, ên onba+e tsgiEl.ado na Junta Com€rcial sob o húm6lo 9919042, êm 13/01/2023. O âto íol

derêridô 616tónl@mêntê pêlô lxaminador Marciâ Íhâile Llína cruz.
C€rtiíkra o r€sistrc. a Sêcrctá a-Gêrâ|, Msrinot ds Paulá Bomíim. PeE suâ vslidãçào, dêverá §êr

acesssdo o silio slôtrônico do Portál dE SsNiços / Válldâr DocuÍ'ênio8 (httP6/

9oílâlservicos.jucêmg.mg.gpv.br/PoÍtaupâOêsrimâg.mProccsso/viâUnicâ.131) ê lníormaí o númêrc de
prolocolo ê chave d3 EGgurânçs.

8do Ho zonrs. sêxrajêiE, 13 dê ianeirc de 2023

Oocumonto ãssinado 6l€trôni6âm6ntá pôr Mârciá Thaisó LiÍnE cruz, SsÍvido(â) Públicolâ),
erÂ 1310112023. às 19:27 coníormê horário ôticialdB Bêsllia.

ffi mtxr*rr:"^*'*i:1ff"?:*1'r"itcon.rda 
oo Doriâr d€ sàrv cos dâ ju@md

A

Juít c.úàEiEi do EEtEdo d! Mrnâ. G.Éis
c.ílili@ ú r.!ilrro ôob o n'sS1S0O2 .ô 1r01/2023 !r. Eôpi..a INSÍ|TUTo MlNElRo DE DoSIMETRIA E RADIOPROÍECAO LTOA NiÉ
316006141§0. porocolo 230202,Á2 - 12101t2023. Au!Énli.*,àor CaF54597OÊD4DÊ6ê34À77828,168C7F8C8848. Màrihêly <h P.ul, Bomíh -

s.Ú.ldd!-G.Ill. Párâ v.llárr.rl. .bcum.nio rc.6!c híp://w*,jucàhg,n9,tov,br ô lnloh6 n'do p.otocolo 23/020.220-2 ê o côdbÔ d6

l.gúsrsr qÍln Erl! cópl. d.ubÍíic.dr dbnd6.nl.. ..ô1..ô àm 0Í03/2025 pô. [,t nndy d. Pârlâ Bomnn. sqc,.1áÍi.+.41. -..i#,H4,a'"

COSTA DE
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006,440.776-rrô RÉINALDO COSTA DE CÀRVAIHO
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